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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 56284/2019 - UASG 154040

Nº Processo: 23106156284201923.
DISPENSA Nº 15628/2019. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA-.CNPJ
Contratado: 00799205000189. Contratado : FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA -.Objeto:
Contratação da FUNAPE para apoiar o projeto Atualização e implementação dos
instrumentos de gestão de documentos do Ministério da Saúde. Fundamento Legal: Lei nº
8.666/1993 . Vigência: 27/12/2019 a 27/12/2021. Valor Total: R$1.374.340,00. Fonte:
6151698925 - 2019NE805939. Data de Assinatura: 27/12/2019.

(SICON - 30/12/2019) 154040-15257-2019NE800642

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15662/2019 - UASG 154040

Nº Processo: 23106156629201949 . Objeto: Contratação de fundação de apoio para dar
apoio ao projeto de pesquisa intitulado Pesquisa aplicada à Integração de Inovações
Tecnológicas à arquitetura de sistemas de informação da Secretaria Nacional de Assistência
Social (SNAS) do Ministério da Cidadania". Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Justifica-se com
base no art. 1º da Lei nº 8.958/1994, combinado com o inciso XIII do art. 24 da Lei nº
8.666/1993. Declaração de Dispensa em 27/12/2019. MARIA LUCILIA DOS SANTOS. Decana
de Administração. Ratificação em 27/12/2019. MARCIA ABRAHAO MOURA. Reitora. Valor
Global: R$ 1.463.616,00. CNPJ CONTRATADA : 00.799.205/0001-89 FUNDACAODE APOIO A
PESQUISA .

(SIDEC - 30/12/2019) 154040-15257-2019NE800642

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47356/2019 - UASG 154040

Nº Processo: 23106147356201941 . Objeto: Contratação de fundação de apoio para apoiar
o projeto "Estudo Científico, Mapeamento de Competências e revisão da Matriz Curricular
do Cargo de Guarda Civil Municipal". Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: O projeto "Estudo
Científico, Mapeamento de Competências e revisão da Matriz Curricular do Cargo de
Guarda Civil Municipal" Declaração de Dispensa em 27/12/2019. MARIA LUCILIA DOS
SANTOS. Decana do Daf. Ratificação em 30/12/2019. MARCIA ABRAHAO MOURA. Reitora
da Fub. Valor Global: R$ 596.843,41. CNPJ CONTRATADA : 37.116.704/0001-34
FUNDACAODE EMPREENDIMENTOS CIENTIFICOS E TECNOLOGICOS.

(SIDEC - 30/12/2019) 154040-15257-2019NE800642

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 73597/2019 - UASG 154040

Nº Processo: 23106073597201947 . Objeto: Peça para manutenção: SERVICE KIT- GC
680. Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Para aquisição de materiais que só possam ser
fornecidos empresa ou representante comercial exclusivo. Declaração de Inexigibilidade
em 27/08/2019. RICARDO SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA. Diretor(a) da Diretoria de
Compras do Decanato de Administração. Ratificação em 02/09/2019. MARIA LUCILIA
DOS SANTOS. Decano(a) do Decanato de Administração. Valor Global: R$ 20.726,53.
CNPJ CONTRATADA : 00.351.210/0001-24 PERKINELMER DO BRASIL LTDA..

(SIDEC - 30/12/2019) 154040-15257-2019NE800642

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 83354/2019 - UASG 154040

Nº Processo: 23106083354201917 . Objeto: Reparo de Microscópio Eletrônico de
Varredura. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Vez que há inviabilidade de competição. Declaração de
Inexigibilidade em 11/10/2019. RICARDO SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA. Diretor(a) da
Diretoria de Compras do Decanato de Administração. Ratificação em 14/10/2019. MARIA
LUCILIA DOS SANTOS. Decano(a) do Decanato de Administração. Valor Global: R$
20.000,00. CNPJ CONTRATADA : 60.855.863/0001-72 ALTMANN SA IMPORTACAO E
CO M E R C I O.

(SIDEC - 30/12/2019) 154040-15257-2019NE800642

DECANATO DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE PENALIDADE

A UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, por intermédio do Decanato de
Administração, cujas competências são designadas na Portaria n. 1084/2013, informa
que, após a regular condução do processo administrativo 23106.121021/2019-01, e
esgotadas as vias administrativas e recursos pertinentes, resolve manter a decisão de
aplicar à PLANALTO TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA, CNPJ 03.590.924/0001-83, a
penalidade de Impedimento de Licitar com a União pelo período de 24 (vinte e quatro)
meses, com base no Artigo 7º da Lei 10.520/02, contados a partir de 18 de dezembro
de 2019. A penalidade é resultado de fraude na execução do Contrato nº 620/2019,
e a decisão foi tomada obedecendo aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, inerentes à Administração Pública.

Em 30 de dezembro de 2019.
MARIA LUCILIA DOS SANTOS

Decana de administração

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 3/2019

Processo SEI:23106.021407/2019-14 Objeto: compra de equipamentos hospitalares. Dos
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução correrão à conta do
Orçamento Geral da União, para o exercício de 2020, no valor total de R$ 600.000,00
(seiscentos mil reais), por meio de destaque orçamentário. Vigência: 04 (quatro) meses
e vigorará a partir de sua assinatura. Assinatura: 30/12/2019. Gestores: Sra .Elza
Ferreira Noronha , pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH/HUB e a
Sra. MARCIA ABRAHÃO MOURA, pela Fundação Universidade de Brasília - UnB.

DIRETORIA DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS DE GESTÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS
R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 6/2018 publicado no D.O. de 28/09/2018
, Seção 3, Pág. 32. Onde se lê: Vigência: 26/09/2018 a 25/09/2019 Leia-se : Vigência:
26/09/2018 a 26/09/2019

(SICON - 30/12/2019) 154079-15257-2019NE800642

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
EDITAL PROGRAD Nº 43/2019

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

A Universidade Federal do Acre (Ufac), torna pública a homologação do resultado final da área 09 - Enfermagem na Atenção à Saúde nos Diversos Ciclos de Vida com Ênfase
na Atenção Hospitalar - do Processo Seletivo para Formação de Cadastro de Reserva de Professor Substituto, para eventual contratação por tempo determinado, regido pelo Edital Prograd
nº 43/2019, conforme tabela a seguir:

. CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE RIO BRANCO

. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE E DO DESPORTO - CCSD

. CÓ D I G O Á R EA * VAGA (S) RT C AT EG O R I A CLASSIFICAÇÃO - NOME DO(A)
C A N D I DAT O ( A )

. 09 Enfermagem na Atenção à Saúde nos Diversos Ciclos
de Vida Com Ênfase na Atenção Hospitalar

CR** 40/20h Substituto 1º - Maura Bianca Barbary de Deus

* Nas áreas que tiverem candidatos aprovados em processos seletivos anteriores, esses quando da convocação, terão prioridade em relação aos candidatos aprovados nessa
seleção.

**CR: Cadastro de Reserva.

Rio Branco-AC, 26 de dezembro de 2019.
MARGARIDA DE AQUINO CUNHA

Reitora

EDITAL Nº 3, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA CARREIRA DE TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE (UFAC), por meio da Pró-Reitoria de
Desenvolvimento e Gestão de Pessoas (PRODGEP) e da Comissão Organizadora de
Concursos, nos termos do Art. 37, incisos I e II, da Constituição Federal; e em
conformidade com a Lei n.º 8.112, de 11/12/1990, o Decreto n.º 3.298, de 20/12/1999, a
Lei n.º 11.091, de 12/01/2005, o Decreto n.º 9.739, de 28/03/2019, a Portaria n.º 243, de
03/03/2011 do MEC, a Portaria Interministerial n.º 111, de 02/04/2014, a Lei n.º 12.990, de
09/06/2014, a Portaria Normativa n.º 4, de 06/04/2018 do MPDG, o Decreto n.º 9.508, de
24/09/2018, o Processo Administrativo n.º 23107.024456/2019-91, bem como, mediante as
condições estabelecidas neste edital, torna pública a abertura de inscrições e estabelece as
normas para a realização do Concurso Público para o Provimento de Cargos da Carreira de
Técnico-Administrativo em Educação para o seu Quadro de Pessoal Efetivo.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O concurso público será regido por este edital e executado pela Comissão

Organizadora de Concursos, instituída pela Portaria UFAC 3996, de 30 de dezembro de
2019. A divulgação oficial das informações referentes a este Concurso Público dar-se-á pela
publicação de Edital no Diário Oficial da União (DOU) e no endereço eletrônico:
http://www.ufac.br/editais/.

1.2. O presente Edital destina-se ao preenchimento de 6 (seis) vagas para o
provimento de Cargos da Carreira de Técnico-Administrativo em Educação do Quadro
Permanente de Pessoal da UFAC, observada a ordem classificatória, ficando a admissão
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, o prazo de validade do
concurso e, sobretudo, ao predominante interesse da Administração da UFAC.

1.3. Haverá reserva de vagas para negros, de 20% (vinte por cento) das vagas
por cargo/campus, desde que estejam previstas 3 (três) ou mais vagas. Caso determinado
cargo preveja menos de 3 (três) vagas, no eventual surgimento de uma terceira vaga, esta
será reservada ao candidato negro.

1.4. Haverá reserva de vagas para pessoas com deficiência de no mínimo 5%
(cinco por cento) e de no máximo 20% (vinte por cento) das vagas por cargo. No caso de
determinado cargo prever menos de 5 (cinco) vagas, no eventual surgimento de uma
quinta vaga, esta será reservada às pessoas com deficiência.

1.5. O cronograma encontra-se no Anexo I deste edital, disponível no endereço
eletrônico http://www.ufac.br/editais/.

1.6. Os conteúdos programáticos das provas objetivas para todos os cargos
encontram-se no Anexo II deste edital, disponível no endereço eletrônico
http://www.ufac.br/editais/.

1.7. A descrição sumária das atribuições encontra-se no Anexo III deste edital,
disponível no endereço eletrônico http://www.ufac.br/editais/.

2. DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NEGROS
2.1. Serão reservadas 20% (vinte por cento) das vagas que vierem a ser criadas

durante a vigência do concurso, por cargo, para provimento a candidatos negros, nos
termos do artigo 1º da Lei nº 12.990/14.

2.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas
a candidatos negros, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente,
em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número
inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

2.3. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE.

2.4. O candidato que desejar concorrer às vagas para negros, no ato de
inscrição, deverá informar sua cor ou raça e optar por concorrer às vagas reservadas aos
negros, preenchendo a autodeclaração de que é preto ou pardo.


